
refeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto KL 56 

"DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL-SUPLEMENTAR .-Valor de cr$ 
-75.000,00" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAM4, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARA 

NA., no uso de suas atribuiçOes legais e considerando as disposiç'Oes da Lei 
n2 002, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica no corrente exercicio financeiro, aberto o Cre 

dito Adicional Suplementar do valor de cr$-75.000,00(setenta e cinco mil cru 

zeiros), destinado ao reforço das seguintes ciotaç'Oes do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Diviso de Ensino  

3.1.3.0-61 - Serviços de Terceiros 

Contratos 	 t, 	 .Cr$-10.000,00 
4.0.0.0-61 - Despesas de Capital 

4.14.0-61 - Investimentos 

44.4.0-61 - Material Permanente 

Mobiliàríos e utensilios para escolas - 5.000,00 

ENCARGOS GERAIS 

• 3.2.0,0 	- Transf. Correntes 

• 3?2!7.0t 	- Diversas Transf.Correntes - 
3.2.7.0-85 - ContribuiçSo ao 	 .... 	Cr$-60.000t00  

SOMA 	.. . ..... . 

Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente a seguinte 
dotaçao do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS  

Div. de Pav. e Combate a Erosao 

4.00.0-94 - Despesas de Capital 

4.1.0.0-94 - Investimentos 

4.1.2.0 94 - Sery.em Reg0e Progf  Especial 

Obras elf convenio como Estado e União..... .. . .  

-Cr$-75-!000,00(setenta e cinco mil cruzeiros).. 
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PREFEITURA MUNICIPAL h UMUARAMA 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, sendo revogadas as disposiçiies em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio de 1.972. 

jOÃO -CidNI-NiTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

0 DE OLIVEIRA MEDEIROS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DAS/ocs. 
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